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OBJETIVOS E METAS 

É um projeto inédito de assistência social voltado para a evolução da cidadania, saúde, meio ambiente, educação, e conscientização no trânsito, visando a socialização do automóvel como meio de transporte solidário, em uma Comunidade de Serviços (Disque Carona), com ilimitado número de pessoas, de atuação nacional, implantado inicialmente nas cidades da capital do Estado do Rio de Janeiro, em parcerias/convênios com diversos setores do Brasil, com a finalidade de aproximar os proprietários de automóveis particulares e os não proprietários, voluntários e adeptos ao Projeto Carona Legal, cuja meta é contribuir para reduzir o número de carros transitando nas metrópoles urbanas.

JUSTIFICATIVA
“O congestionamento do trânsito, de caráter crônico, observado nas vias metropolitanas, provoca o desperdício de tempo de milhões de cidades úteis, acarreta consumo desnecessário de combustível, reduz o emprego produtivo de equipamento, acrescenta acidentes (seqüelas e mortes), pesando negativa e crescentemente na economia nacional. Alem disso, contribui para a poluição do meio-ambiente e influi na própria saúde dos indivíduos, provocando-lhes neuroses acentuadas, que acabam por contribuir para o desajustamento de toda a ordem e para a queda de rendimento do trabalho”. 

(Extraído do livro: Os transportes no atual desenvolvimento do Brasil. Coord. Gen. João Baptista Peixoto. Ed. BIBLIEX, 1977).

Nos dias atuais, a violência urbana, o corre-corre cotidiano, o preconceito e o racismo moral e financeiro, o individualismo, o orgulho pessoal (ter acima do ser), fazem com que as pessoas proprietárias de automóveis particulares, deixem de dar carona aos seus colegas de trabalho, vizinhos, amigos de escolas, e em hipótese alguma ao desconhecido.

O Código Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, já completou uma década e ainda não surtiu os seus efeitos esperados, porém criou-se a industria das multas que engordaram os cofres públicos, e não resolveu  os problemas aqui apresentados. 

A industrialização e a massificação nos meios de propaganda entorno dos grandes fabricantes de automóveis, além das facilidades de financiamento, tornou-se o carro um bem de luxo, mas de fácil acesso e orgulho pessoal de seu proprietário (ano novo, carro novo).

Por tudo isso, percebemos muitos automóveis transitando nas rodovias e vias urbanas, em muitos casos, com apenas um só motorista, o que contribui para o congestionamento, a poluição do ar, a falta de estacionamentos, acidentes, multas, o stress no trânsito, mortes e seqüelas, e a péssima qualidade de vida dos cidadãos.

LEGISLAÇÃO SOBRE O ASSUNTO

O Projeto Carona Legal, se baseia nos seguintes princípios legais:

Constituição Federal Brasileira de 1988

Art. 205 - A educação, direitos de todos e dever do Estado e da família será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualidade para o trabalho.

Art. 225. Todos têm o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à qualidade de vida, imponde-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

Lei nº  9.795/99 e Dec. nº 4.281/02 - Política Nacional da Educação  Ambiental 

Art. 2o  A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação da melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia a vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento sócio econômico, ao interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana.

Lei nº 9.503/1997 – Código Nacional de Trânsito

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código. 

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito. 

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro. 

§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio ambiente. 

Art. 72. Todo cidadão ou entidade civil tem o direito de solicitar, por escrito, aos órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito, sinalização, fiscalização e implantação de equipamentos de segurança, bem como sugerir alterações em normas, legislação e outros assuntos pertinentes a este Código.

Art. 74. A educação para o trânsito é direito de todos e constitui dever prioritário para os componentes do Sistema Nacional de Trânsito.

Art. 76. A educação para o trânsito será promovida na pré escola e nas escolas de 1º, 2º e 3º graus, por meio de planejamento e ações coordenadas entre os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e de Educação, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas respectivas áreas de atuação. 

FUNCIONAMENTO DO PROJETO CARONA LEGAL

Funcionará através de um sistema de cadastramento e cruzamento de informações estratégicas e pessoais "on-line" em um site na Internet, www.caronalegal.org.br, sendo oferecido facilidades no transporte diário ou eventual, ao trabalho, a escola, ida ao supermercado e shopping center, ao lazer, ao turismo, etc, visando a socialização dos automóveis, tanto na divisão dos custos (combustíveis) quanto na direção (volante), em todas as principais cidades dos estados brasileiro, contribuindo assim com a redução de acidentes nas estradas, na qualidade de vida e no consumo de combustíveis. 

CADASTRAMENTO
Haverá um cadastro dos voluntários, onde terão informações pessoais e profissionais, em um questionário de seu perfil individual e de interesse, os trajetos diários e eventuais, além dos dados legais do automóvel.

SEGURANÇA DE INFORMAÇÕES/PRIVACIDADE

Todas as pessoas cadastradas terão seus dados arquivados em caráter confidencial e de acesso restrito, havendo para isto uma busca prévia de antecedentes criminais na Policia Civil/Federal e Juizados Criminais, além de averiguação da documentação legal do automóvel inscrito no Projeto.

CONTRIBUIÇÃO E AUTO-GESTÃO

Visando a auto gestão do Projeto Carona Legal, haverá uma contribuição dos Sócios Contribuintes na média entre R$ 10,00 (dez) a R$ 30,00 (trinta reais) mensais, dos voluntários e simpatizantes ao Projeto Carona Legal, além de doações, subvenções, contratos e parcerias, na captação de recursos financeiros para as campanhas de conscientização do trânsito.

TRANSPORTE SOLIDÁRIO 

Através do acesso ao “site” www.caronalegal.org.br, os Sócios Contribuintes, após consulta e liberação do cadastro disponível, terão a liberdade de discutir, em comum acordo, os valores de ressarcimento (distância X combustível X beneficiários), com as pessoas interessadas num determinado percurso diário ou eventual. 

PARCERIA/CONVÊNIOS
Serão formalizados Parcerias/Convênios com órgãos públicos e privados, entre eles, o Poder Público (Federal, Estadual e Municipal), quartéis, universidades, escolas, condomínios, clubes, shopping center, etc, interessados em aderir ao respectivo Projeto para o bem comum da sociedade.

ABRIGO INSTITUCIONAL (www.projetosocialevolucao.org)
O Projeto Carona Legal, encontra-se abrigado na ONG Projeto Social Evolução, CNPJ nº. 08.140.344/0001-08 (Av. Brigadeiro Lima e Silva nº. 2036, Salas 303/304, Duque de Caxias/RJ), Telefones: (21) 2653-3326 - 9477-0328 – 9450-4905 – 2126.6137 ou 2126-6136 (Suboficial BRAZ).

Email: crisevolucao@globo.com ou braz2005@bol.com.br
Valdir Braz de Azevedo – Militar e Assistente Social – Autor do Projeto
Vamos contribuir para a evolução da cidadania e do meio ambiente.....

Este projeto não está pronto e nem acabado. Aceita críticas, sugestões e parceiros!!

